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TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA E DOCPRINT SERVICE 
TECNOLOGIA LTDA. 
 

CONTRATADA                : DOCPRINT SERVICE TECNOLOGIA LTDA. 
DATA                  : 16/05/22 
PREGÃO PRESENCIAL : Nº 031/22 
CONTRATO      : Nº 282/22 
 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, 
com sede na Av. Engenheiro Fábio Roberto Barnabé n° 2.800, Jardim Esplanada II, Município 
de Indaiatuba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 44.733.608/0001-09, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal NILSON ALCIDES GASPAR, brasileiro, casado,  
engenheiro agrônomo, portador do RG nº 18.079.272 e do CPF nº 102.119.548-02, pelo 
Secretário Municipal de Administração, LUIZ HENRIQUE FURLAN, brasileiro, casado, 
administrador, portador do RG nº 6.777.311-4 e do CPF nº 610.863.128-72, pelo Secretário 
Municipal da Educação, HELENO DA SILVA LUIZ JUNIOR, brasileiro, casado, professor 
mestre, portador do RG nº 33.871.002-4 e do CPF nº 314.981.588-62 e pela Secretária Municipal 
de Saúde, GRAZIELA DRIGO BOSSOLAN GARCIA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal, portadora do RG 20.546.347-2 e do CPF nº 172.857.508-75, ora chamada 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DOCPRINT SERVICE 
TECNOLOGIA LTDA., com sede na Rua Belo Horizonte, nº 220, Vila Santo Antônio, no 
Município de Cotia, Estado de São Paulo, CEP 06708-321, Fone: (11) 3097 2518, E-mail: 
comercial@doctecnologia.com.br,  inscrita no CNPJ sob o nº 05.373.051/0001-82, neste ato 
representada por URBANO DESIDERÁ, brasileiro, sócio administrador, portador do RG                     
nº 4.964.648-5 e do CPF nº 584.678.078-49, doravante designada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que se segue, e que reciprocamente outorgam 
e aceitam: 
 

 CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 
  

1.1. O presente contrato tem como objeto, a contratação de empresa especializada em  
fornecimento de equipamentos e soluções para Impressão e cópia digital de documentos, com 
prestação de serviços, sendo contrato pelo período de 12 (doze) meses, conforme descrição 
constante no Edital e no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA do Pregão Presencial e descrito 
abaixo: 
 
Item Quant. Unid. Descrição Valor Total R$ 
001 1 UNID CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

FORNECIMENTO DE EQUIP. SOLUCOES P IMP. E 
COPIA DIGITAL 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E SOLUCOES 
PARA IMPRESSAO E COPIA DIGITAL DE 
DOCUMENTOS. 

8.160.000,00 

Valor Total por 12 (doze) meses: R$ 8.160.000,00 (oito milhões cento e sessenta mil reais) 
Valor mensal: R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais) 
Condição de Pagamento: em até 10 (dez) dias, contados a partir da liquidação realizada pela Secretaria 
ordenadora da despesa e exclusivamente mediante depósito/transferência em conta bancária do 
fornecedor. 
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Prazo de entrega: até 20 (vinte) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. 
Prazo de garantia: 12 (doze) meses. 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, NA SUA 
PROPOSTA E NO CONTRATO. 

 
1.1.1. O presente instrumento entrará em vigor a partir de 13/07/2022. 
 
1.2. A execução dos serviços ocorrerá, conforme detalhamento constante no anexo I do Pregão 
Presencial nº 031/22, e de acordo com a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, 
que, independente de transcrição ou anexação, são partes integrantes do presente instrumento. 
 
1.3. A CONTRATADA compromete-se a cumprir o objeto deste contrato, conforme o que foi 
descrito no item 1.1, na forma prevista do Pregão Presencial nº 031/22, e seu respectivo anexo. 
 
1.4. Os gestores do contrato serão os Srs. Gustavo Bizzoto, da Secretaria Municipal de 
Administração, Cesar Franco de Lima, da Secretaria Municipal de Educação e Denise de Moura 
Klinke, da Secretaria Municipal de Saúde, responsáveis pela fiscalização e acompanhamento dos 
serviços que deverão ser realizados nos locais constantes no Anexo I e pela conferência das notas 
fiscais e, se constatadas irregularidades, entrarão em contato com a contratada, para as devidas 
providências. Quando da substituição do(s) Gestor(es), o (a) Secretário (a) da pasta assumirá essa 
responsabilidade, enquanto não seja efetuada essa alteração por meio de aditamento unilateral.  
 
1.4.1. É de responsabilidade da empresa, o desembarque dos materiais/equipamentos, devendo 
assim ter pessoal e maquinário para realizá-lo; caso seja necessário, será responsável também 
pelo embarque se houver devolução do material/equipamento. 
 
1.4.2. Os materiais/equipamentos serão recebidos provisoriamente para verificação de 
especificações, quantidade, qualidade, prazos e outros dados pertinentes. Se, após o recebimento 
provisório, constatar-se que os materiais/equipamentos foram entregues em desacordo com a 
proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, o fornecedor será notificado por 
escrito. Nesse caso, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento até 
que sanada a situação, quando ocorrerá um novo recebimento provisório e o reinício de 
contagem dos prazos. 
 
1.5. O preposto da CONTRATADA será o Sr(a). Urbano Desiderá, brasileiro, sócio 
administrador, portador do RG nº 4.964.648-5 e do CPF nº 584.678.078-49, o qual deverá 
permanecer no local da prestação de serviços, para fiscalizar a execução do contrato, prestar toda 
assistência e orientação que se fizerem necessárias, conforme art. 68 da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 
 
 CLÁUSULA 2ª- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
2.1. Os serviços ora contratados deverão ser executados com estrita observância ao que dispõe a 
proposta da CONTRATADA, aos termos deste contrato e aos demais elementos constantes do 
Pregão Presencial nº 031/22, que integram o presente instrumento, independentemente de 
transcrição ou anexação. 
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2.2. Em caso de divergência entre o conteúdo da proposta da CONTRATADA e o contido neste 
Contrato e demais elementos que o integram, prevalecerão estes últimos. 
 
 
2.3. A CONTRATANTE poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos 
serviços, reservando-se o direito de rejeitá-los, a seu critério, quando não forem considerados 
satisfatórios. 
 
 
2.4. A fiscalização, por parte da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA das 
responsabilidades previstas na legislação civil e por danos que vier causar à CONTRATANTE 
ou a terceiros, seja por seus atos, de seus funcionários ou prepostos, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato. 
 
2.5. Havendo qualquer falha na execução ou caso os serviços estejam em desacordo com as 
normas, a CONTRATADA será notificada para que os regularize, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste termo. 
 
 
  CLÁUSULA 3ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
  
3.1. Caberá à CONTRATADA observar escrupulosamente a boa prática dos serviços, 
respeitando com fidelidade as orientações, bem como as leis, regulamentos e posturas federais, 
estaduais e municipais relativos ao objeto deste instrumento, cumprindo imediatamente as 
intenções e exigências das respectivas autoridades além de:  
 
3.2. Refazer por sua conta, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para a 
CONTRATANTE, os serviços rejeitados por inobservância das especificações ou má execução, 
sujeitando-se às penalidades previstas no Pregão Presencial nº 031/22. 
 
3.3. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre o objeto deste instrumento. 
 
3.4. São de responsabilidade da CONTRATADA os encargos tributários e trabalhistas, de 
seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 
devidas referentes aos serviços executados por seus empregados, decorrentes da presente avença, 
isentando a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades, inclusive por dano contra 
terceiros. 
 
3.5. Fica obrigada a manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação. 
 
3.6. A CONTRATANTE obriga-se, a propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa 
realização do objeto deste instrumento. 
 
3.7. Efetuar, pontualmente, os pagamentos referentes aos serviços efetuados pela 
CONTRATADA. 
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 CLÁUSULA 4ª - DA RESPONSABILIDADE PELO RESSARCIMENTO DE DANOS 
  
4.1. A CONTRATADA se responsabilizará por danos causados por seus funcionários e/ou 
terceiros na prestação de serviços, objeto deste contrato, garantida ampla defesa, exceto quando 
comprovada a culpa única e exclusiva da CONTRATANTE. 
 
4.1.1. Na hipótese da CONTRATANTE ser demandada por qualquer pessoa em razão de danos 
provocados por culpa da CONTRATADA ou seus prepostos, após devidamente apurado e 
comprovado, esta, obriga-se a ressarcir à CONTRATANTE e ao terceiro prejudicado, 
regressivamente, tudo o quanto tiver de dispender incluindo eventuais indenizações, custas ou 
despesas, judiciais ou extrajudiciais, honorários advocatícios, desde que a CONTRATANTE 
comunique imediatamente à CONTRATADA ao receber qualquer notificação, citação ou 
intimação, para que a mesma possa apresentar defesa. 
 
 CLÁUSULA 5ª – DA VIGÊNCIA 
 
5.1. O prazo para entrega da Solução ofertada para atender este OBJETO, será de até 20 (vinte) 
dias, após o recebimento da Nota de Empenho e/ou Ordem de Início, aprovada pela Secretaria 
requisitante, e emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
5.2. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas 
hipóteses legais a critério e interesse da CONTRATANTE, em conformidade com a Lei Federal 
nº 8666/93 e suas alterações. 
 
  CLÁUSULA 6ª - DA REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO  
  
6.1. O valor total do presente contrato é de R$ 8.160.000,00 (oito milhões cento e sessenta mil 
reais), considerando-se os preços unitários e os quantitativos apresentados na proposta da 
CONTRATADA, conforme descrito abaixo: 
 
Item Quant. Unid. Descrição Valor Total R$ 
001 1 UNID CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

FORNECIMENTO DE EQUIP. SOLUCOES P IMP. E 
COPIA DIGITAL 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
SOLUCOES PARA IMPRESSAO E COPIA 
DIGITAL DE DOCUMENTOS. 

8.160.000,00 

Valor Total por 12 (doze) meses: R$ 8.160.000,00 (oito milhões cento e sessenta mil reais) 
Valor mensal: R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais) 
Condição de Pagamento: em até 10 (dez) dias, contados a partir da liquidação realizada pela Secretaria 
ordenadora da despesa e exclusivamente mediante depósito/transferência em conta bancária do 
fornecedor. 
Prazo de entrega: até 20 (vinte) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. 
Prazo de garantia: 12 (doze) meses. 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, NA SUA 
PROPOSTA E NO CONTRATO. 
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TABELA DE CUSTOS (I) – CUSTOS FIXOS DE LOCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 
CUSTO FIXO 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
ESTIMADO R$ 

01 

Impressora (Laser ou Led)- 
Monocromática  Formato A4 – 
Tipo I - com velocidade mínima 
de 55 PPM:  
Marca: HP 
Modelo: E60165dn – PN: 
3GY10A 
Opcionais: Alimentador de papel 
de 550 folhas – 
PN: LOH17A; Unidade de disco 
rígido de 500 GB – 
PN: B5L29A; Memória adicional 
de 1 GB – PN: 
G6W84A 

75 R$ 600,81 R$ 45.060,75 

02 

Multifuncional (Laser ou Led) 
Monocromática - Formato A4 – 
Tipo II – com velocidade Mínima 
de 50 PPM: 
Marca: HP 
Modelo: E52645c – PN: 1PS55A 
Opcionais: Bandeja de papel para 
550 folhas – PN: 
F2A72A 

200 R$ 636,52 R$ 127.304,00 

03 

Multifuncional (Laser ou Led) 
Monocromática - Formato A4 – 
Tipo III – com velocidade 
Mínima de 50 PPM: 
Marca: HP 
Modelo: E62655dn – PN: 
3GY14A 
Opcionais: Bandeja de papel para 
550 folhas – PN: 
J8J89A; Unidade de disco rígido 
de 500 GB – PN: 
B5L29A 

60 R$ 976,65 R$ 58.599,00 
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04 

Multifuncional (Laser ou Led) 
Monocromática 
Formato A3 – Tipo IV – com 
velocidade de 
impressão Mínima de 60 PPM: 
Marca: HP 
Modelo: E82560z Flow – PN: 
8QT07AW 
Opcionais: Finalizador de 
Livretos – PN: Y1G07A; 
Gaveta de alta capacidade 2.000 
folhas – PN: 
Y1G21A; Gabinete – PN: 
Y1G16A 

5 R$ 3.297,40 R$ 16.487,00 

 
 

05 

Impressora (Laser ou Led) Color 
Formato A4 – Tipo V – com 
velocidade Mínima de 40 PPM: 
Marca: HP  
Modelo: E55040dn – PN: 
3GX99A 
Opcionais: Bandeja de papel para 
550 folhas – PN: 
B5L34A; Unidade de disco rígido 
de 500 GB – PN: 
B5L29A 

15 R$ 428,20 R$ 6.423,00 

06 

Multifuncional (Laser ou Led) 
Color Formato A4 - 
Tipo VI – com velocidade 
Mínima de 38 PPM:  
Marca: HP  
Modelo: E57540c – PN: 3GY26A 

05 R$ 764,80 R$ 3.824,00 

07 

Multifuncional (Laser ou Led) 
Color - Formato A3 – 
Tipo VII – com Velocidade 
Mínima: 60 PPM: 
Marca: HP 
Modelo: E87660z Flow – PN: 
8QS83AW 
Opcionais: Gaveta de alta 
capacidade 2.000 folhas 
– PN: Y1G21A; Gabinete – PN: 
Y1G16A 

10 R$ 2.432,65 R$ 24.326,50 
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08 

Multifuncional (Laser ou Led) 
Monocromática 
Grandes Volumes – Tipo VIII _ 
Velocidade Mínima: 
100 PPM – Formato: A3. 
Marca: Xerox 
Modelo: PRIMELINK B9100 – 
PN: B9100_MO-NO - 
EDQA 
Opcionais: Monitor de vídeo para 
interface do 
usuário – PN: 5BB; Kit de 
inicialização para B9100 – 
PN: PVZ; Módulo configurador 
de velocidade B9100 
– PN: 650S43310; Suporte 
plástico para 
acoplamento do monitor (sem 
OHCF) - PN: 
497K20440; Alimentador de alta 
capacidade A4 – 
PN: DZZ; Módulo finalizador 
livreto – PN: QAF; 
insersor de capas – PN: QAE; 
Cabo de força – PN: 
498K18310; Bandeja manual – 
PN: 497K09130; Kit 
PDF pesquisável (OCR). 

01 R$ 11.770,78 R$ 11.770,78 

 
TABELA DE CUSTOS (II) – CUSTOS VARIÁVEIS – PRODUÇÃO EFETIVA 

TIPO DE SERVIÇO 
QUANTIDADE 
ESTIMADA DE 

PRODUÇÃO MENSAL 

CUSTO 
UNITÁRIO 
(MÊS) R$ 

CUSTO TOTAL 
ESTIMADO (MÊS) 

R$ 
Impressão e Cópia para 
Impressão – A4 – 
Equip. P&B  

1.800.000 R$ 0,12 R$ 216.000,00 

Impressão e Cópia para 
Impressão – A3 – 
Equip. P&B  

25.000 R$ 0,17 R$ 4.250,00 

Impressão e Cópia para 
Impressão – A4 – 
Equip. Color  

60.000 R$ 0,59 R$ 35.400,00 

Impressão e Cópia para 
Impressão – A3 – 
Equip. Color  

50.000 R$ 0,37 R$ 18.500,00 

Serviços de Impressão e 
cópia (Grandes 
volumes) – A4 – P&B - 
Site Externo 

150.000 R$ 0,12 R$ 18.000,00 

Cópia Digital para 
armazenamento em 
mídia 

100.000 R$ 0,48 R$ 48.000,00 
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ou na REDE da 
CONTRATANTE 
(Processo de 
conversão de 
documentos físicos 
dados 
analógicos para o 
formato digital PDF, 
com 
possibilidade de 
reconhecimento de 
caracteres 
e pesquisa de texto por 
meio da tecnologia 
OCR) 

 
TABELA DE CUSTOS (III) – CUSTO FIXO – SERVIÇOS 

TIPO DE SERVIÇO 
QUANTIDADE 
ESTIMADA DE 

PRODUÇÃO 

CUSTO UNITÁRIO 
R$ 

CUSTO TOTAL 
ESTIMADO 

SISTEMA DE 
SUPORTE TECNICO 
– SERVIÇOS COM 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 
(EQUIPE TÉCNICA 
CONFORME 
DESCRITIVO) 

01 R$ 46.054,97 R$ 46.054,97 

 
EQUIPAMENTOS / SOFTWARES / 
ACESSÓRIOS ADICIONAIS 
(1 unid.) MARCA: HPE / MODELO: DL360 – 
HPE ProLiant DL360 Gen10 8SFF NC Intel 
Xeon-Silver 4214R (2.4GHz/12-core/100W) FIO 
Processor Kit for HPE ProLiant DL360 Gen10 
Intel Xeon-Silver 4214R (2.4GHz/12-core/100W) 
Processor Kit for HPE ProLiant DL360 Gen10 1 x 
HPE 32GB (1x32GB) Dual Rank x4 DDR4-2933 
CAS-21- 21-21 Registered Smart Memory Kit 4 x 
HPE 1.2TB SAS 12G Enterprise 10K SFF (2.5in) 
SC 3yr Wty Digitally Signed Firmware HDD HPE 
96W Smart Storage Lithium-ion Battery with 
145mm Cable Kit HPE Smart Array P408i-a SR 
Gen10 (8 Internal Lanes/2GB Cache) 12G SAS 
Modular Controller HPE Ethernet 1Gb 4-port 
FLR-T I350-T4V2 Adapter 2 x HPE 500W Flex 
Slot Platinum Hot Plug Low Halogen Power 
Supply Kit HPE iLO Advanced 1-server License 
with 3yr Support on iLO Licensed Features HPE 
1U Gen10 Bezel Kit HPE 1U Gen10 SFF Easy 
Install Rail Kit Garantia 3 anos peças, 3 anos 
serviço e 3 anos Onsite  

PN: P19766-B21 
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(1 unid.) HP Mobile USB DVDRW Drive 
"External DVD RW"  

PN: 701498-B21 

(1 unid.) HP Ethernet 1Gb 4-port 331T Adapter  PN: 647594-B21 
(2 unid.) Cabo HP 1.83M 10A C13 NBR14136  PN: AF591A 
Monitor LG 19,5”  PN: 20M37AA 
Unidade de Backup RDX QuikStation 8 Drives 
Rack 
Tandberg Data  

PN: 8930-RDX 

4 x 2TB RDX Drive  PN: 8731-RDX 
Windows Server 2019 Datacenter Edition ROK  PN: P11061-201 
Windows Server 2019 (2-Core) DC Add Lic AMS 
SW  

PN: P11069-DN1 

SOLUÇÃO DE BILHETAGEM NDDPRINT 360 
+ MPS  

Solução de Gestão de Cópia e Impressão 

SOLUÇÃO DE GERENCIAMENTO DE HELP 
DESK 
GLPI 

Solução de Software de Requisição On-line de 
Serviços na Central de Serviços Digitais 

IBSGED (M-Files) + Nuance AutoStores + 
ARCHIVARIUS  

Solução de Software de Documentos 
Digitalizados 

ESTAÇÃO DE TRABALHO PARA 
DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS  
(2) Profissionais: de 2ª a 6ª feiras, das 8:00 às 
17:00 horas.  
(2) - DESKTOPS: MARCA: LENOVO - 
MODELO: TinkCentre M80q  

PN: 11DQ002LBP 

(2) – MONITOR: MARCA: AOC - MODELO: 
M2470PWH  

PN: M2470PWH 

(2) – TRAVA DE SEGURANÇA – MARCA: 
PACRI MODELO: FTB-73 

PN: FTB-73 

(1)- LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS: 
MARCA : BEMATECH/ MODELO : BR-400  

PN: 103017000 

(1) – CONJUNTO DE MULTIFUNCIONAL – 
MARCA: HP MODELO: E62655DN + Unidade 
de disco rígido de 500 GB  

PN: 3GY14A / PN: B5L29A 

 
6.1.1. Nos preços indicados estão incluídas, além dos lucros, todas as despesas de custos, 
benefícios, tributos e quaisquer outras despesas direta ou indiretamente relacionadas com a 
execução do objeto deste instrumento, cuja composição dos custos, poderá ser solicitada pela 
CONTRATANTE. 
 
6.2. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias, contados a partir da liquidação 
realizada pela Secretaria ordenadora da despesa e exclusivamente mediante 
depósito/transferência em conta bancária do prestador de serviço e boleto bancário com código 
de barra. 
 
6.2.1. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à empresa, ou enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza. 
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6.2.1.1. Quando da emissão da Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá fazer constar no seu 
corpo o número da NOTA DE EMPENHO, preferencialmente em destaque, sendo que na sua 
ausência à mesma será recusada. 
 
 
6.2.2. O pagamento em atraso ensejará a incidência de correção monetária “pro rata” pela 
variação do INPC/IBGE, juros, também “pro rata dia” de 0,70%(setenta centésimos por cento) 
ao mês e multa moratória de 2%(dois por cento) após o 10º(décimo) dia. 
 
 
6.2.3. A Contratada deverá juntar a cada Nota Fiscal/Fatura emitida, os seguintes documentos:  
 
a) Cadastro específico do INSS (CEI); 
b) Cópia da Guia de Recolhimento do INSS – GPS; 
c) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS – GFIP/SEFIP; 
d) Cópia da Folha de pagamento; 
e) Certidão Negativa de Débitos do INSS: 
f) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
g) Cópia da relação DOPS – trabalhadores constantes no Arquivo SEFIP; 
h) Conectividade Social; 
i) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
 
6.3. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas para restabelecer a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração da prestação dos serviços, objetivando a manutenção de 
equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
 
6.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar a revisão destes para mais 
ou menos, conforme o caso. 
 
 
6.5. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o 
pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido. 
 
 
6.6. O reajuste poderá ser anual, ficando eleito pelas partes o índice do INPC do IBGE. 
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  CLÁUSULA 7ª -  DAS GARANTIAS 
 
7.1. Neste ato, a CONTRATADA presta garantia para assegurar a plena execução do objeto do 
contrato, no valor de R$ 408.000,00 (Quatrocentos e oito mil reais), correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor total do contrato. 
 
7.2. A garantia será liberada após a execução do contrato, mediante solicitação da 
CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias, desde que integralmente cumpridas as obrigações 
assumidas. Se prestada em dinheiro, será atualizada monetariamente desde a data da expedição 
da sua guia de depósito. 
 
7.3. No caso do contrato ser prorrogado ou aditado, a CONTRATADA deverá prestar garantia 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor do aditamento financeiro, na mesma modalidade de que 
trata o item 7.1, ou outra prevista na lei. 
  
 CLÁUSULA 8ª - SUPORTE LEGAL E ORÇAMENTÁRIO 
  
8.1. O valor total da presente avença é de R$ 8.160.000,00 (oito milhões cento e sessenta mil 
reais). As despesas decorrentes da execução deste Contrato serão suportadas pelas dotações 
próprias do orçamento vigente, codificadas pelos nºs 01.04.01.04.1220001.2001.3.3.90.40, da 
Secretaria Municipal de Administração, 01.07.01.12.3610005.2001.3.3.90.40 e 
01.07.01.12.3650005.2001.3.3.90.40, da Secretaria Municipal de Educação e 
01.15.01.10.1220015.2001.3.3.90.40, da Secretaria Municipal de Saúde, cujos valores serão 
informados em cada Nota de Empenho, pela Secretaria requisitante. 
 
8.2. O presente contrato é firmado através do Pregão Presencial nº 031/22, com fundamento nas 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, pelas quais se regerá, onde a 
proposta da CONTRATADA fica fazendo parte integrante deste instrumento. 
 
 
   CLÁUSULA 9ª - DAS PENALIDADES E RESCISÃO 
  
9.1. Em caso de inexecução total ou parcial da contratação do objeto deste presente instrumento, 
salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, serão 
aplicadas, segundo a gravidade da falta, o disposto na Resolução nº 05/93, atualizada pela 
Resolução nº 03/08, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, como também o disposto 
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, as seguintes penalidades: 
 
a) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o presente instrumento, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da Prefeitura 
Municipal de Indaiatuba, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o as seguintes penalidades: 
 
I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
 
II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo 
fim. 
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b)  Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do instrumento, por dia de atraso na 
prestação de serviços, limitado ao 10º (décimo) dia 
 
c) A partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso do inadimplemento, multa de até 15% (quinze 
por cento) sobre o valor total do instrumento, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
 
d) A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia estará caracterizado a inexecução total ou parcial da 
obrigação assumida, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o total adjudicado para a empresa. 
 
e) Cancelamento do instrumento e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de 
Indaiatuba, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo mínimo de 12 (doze) 
meses, na hipótese de descumprimento integral de, no mínimo, uma Nota de Empenho ou 
descumprimento parcial de mais de uma Nota de Empenho. 
 
9.2. As multas serão independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 
 
9.3. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhida dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias  corridos contados a partir da data do recebimento da notificação, a inadimplência da 
empresa será inscrita em Dívida Ativa e executado judicialmente. 
 
9.4. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora do presente instrumento da 
reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Indaiatuba. 
 
9.5. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-à comunicação 
escrita à empresa, e publicado na Imprensa Oficial do Município ou Diário Oficial do Estado 
(excluída as penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da 
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente, inclusive junto 
ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
9.6. A aplicação de multas que ultrapasse o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da Nota 
de Empenho, será causa de rescisão contratual, unilateralmente, pela Administração, nos termos 
da legislação aplicável. 
 
9.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao 
processo. 
 
9.8. Aquele que firmar declaração falsa, inclusive documentos ou que dela tenha conhecimento, 
ficará sujeito às penas da lei de licitações, sem prejuízo da responsabilidade criminal cabível. 
 
 
   CLÁUSULA 10ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
10.1. A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas no presente 
contrato. 
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10.2. Fica eleito o foro da Comarca de Indaiatuba como competente para apreciar todas as 
questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que for. 
 
 E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual 
teor para o mesmo fim. 
  
Indaiatuba, 16 de maio de 2022. 

 
NILSON ALCIDES GASPAR 
Prefeito Municipal 
 
LUIZ HENRIQUE FURLAN 
Secretário Municipal de Administração 
 
HELENO DA SILVA LUIZ JUNIOR 
Secretário Municipal da Educação 
 
GRAZIELA DRIGO BOSSOLAN GARCIA 
Secretária Municipal de Saúde 
 
URBANO DESIDERÁ 
p/Contratada 
 
 
Gestores: 
 
- Secretaria Municipal de Administração 
 
Gustavo Bizzoto 
 
 
- Secretaria Municipal de Educação  
 
Cesar Franco de Lima 
 
 
- Secretaria Municipal de Saúde 
 
Denise de Moura Klinke 
 
 
 
/acsh 


